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quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

HOMOLOGO o presente Pregão Eletrônico de 
Nº000036/2024, no valor de R$ 201.418,00 
(duzentos e um mil quatrocentos e dezoito 
reais). Em favor  da empresa BA LUZ 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA no lote 1 no valor total de 
R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil trezentos 
e quarenta reais), EUROLED INDUSTRIA 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA nos lotes 
5, 6 e 8 no valor total de R$ 125.480,00 
(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e 
oitenta reais), GBC SOLAR E ELETRICA 
LTDA nos lotes 3, 4 e 7 no valor total de 
R$ 28.298,00 (vinte e oito mil duzentos e 
noventa e oito reais) e MACROMMERCE LTDA 
no lote 2 no valor total de R$ 3.300,00 (três 
mil trezentos reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 11 de outubro de 
2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1417362

Aditivo

RESUMO DO APOSTILAMENTO Nº 001/2024 
AO CONTRATO Nº 000091/2023

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 
92, caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: CTRCI CENT DE TRAT DE RES 
C. DE ITAPEMIRIM LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
URBANOS.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Apostilamento 
tem por objeto a SUPRESSÃO do Contrato 
nº 00091/2023 no valor de R$ 179.509,09 
(cento e setenta e nove mil quinhentos e 
nove reais e nove centavos), a partir do dia 
10 de outubro de 2024. 1.1.1 JUSTIFICATIVA: 
Faz-se necessária a supressão do valor de 
R$ 179.509,09 ( cento e setenta e nove mil 
quinhentos e nove reais e nove centavos), 
para ajustar o valor do contrato para que 
não haja saldo remanescente no momento 
de sua renovação, mantendo as condições 
iniciais pactuadas para o mesmo.
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 179.509,09 ( cento 
e setenta e nove mil quinhentos e nove reais e 
nove centavos).
VALOR TOTAL: R$ 602.290,91 (seiscentos e 
dois mil duzentos e noventa reais e noventa e 
um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 
2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1417049

Viana

Convocação

8º CHAMADA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E PARA 
CADASTRO DE RESERVA SIMPLIFICADO 
DE PROFISSIONAIS PARA O CARGO DE 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE VIANA/ES EDITAL Nº 

003/2024

A comissão do Processo seletivo e cadastro de reserva 
simplificado da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura de Viana, em referência ao Edital 
003/2024, convoca para a Chamada os Candidatos 
Habilitados, seguindo classificação e modalidades 
abaixo relacionadas:

Local da chamada: Rua Aspazia Varejão Dias, s/n, 
Centro, Viana/ES - CEP: 29130-013 (Secretaria 
Municipal de Educação).

DATA DISCIPLINA OU 
CARGO

HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO

17/10/2024 ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA

8:00 ÀS 
11:00HS

707º AO 807º

Protocolo 1417454

Portaria

PORTARIA Nº 0992/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana e pela Lei Municipal 
n° 3.199 de 04 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER à servidora efetiva ADEMIR 
PEDRO DA SILVA, nos termos do art. 31, §2º da Lei 
nº 3.199/2022, Função Gratificada Padrão - FG-OP3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com vigência até o dia 31/12/2024, 
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de outubro de 
2024.

Viana/ES, 15 de outubro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1417384

PORTARIA Nº 0993/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 


